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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 5.893, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2004. 

EXONERA, A ' PÉDIDO, PAULO 
ARCÁDIO MERLO DO CARGO DE 
SUBPREFEITO DO DISTRITO DE SÃO 
PEDRO. 

DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92, I, "c", da Lei Orgânica 
do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° - É exonerado, a pedido, PAULO ARCÁDIO 
MERLO do cargo de Subprefeito do Distrito de São Pedro, a partir de 31 de 
dezembro de 2004. 

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de dois mil e quatro. 

DARCY 
Prefeito unicipal 
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